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Estado do Ri o de Janeí ro /
Prefeitura Municipal de Cordeiro

LEI No.803/98

"DISl?OE SOBRE A CRIAçÃO DE CARGOS NA
COORDENADOR IA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL -
COMDEC - DANDO NOVA REDAçÃO E CRIA~DO
INCISOS AO ART.50. DA LEI No.150, DE 01
-11-84 E DÁ OUTRAS PROVID.t:NCIAS."

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ES'l'ADODO
RIO DE JANEIRO, FAçO SABER QUE A CAlvlARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SA~CIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 10. - Passe. a t.e r a seguinte reãaçãe e Ar t.. 50. da

Lei no.150í84:
11 Art. 50. - O c~efe do Executivo ão 1unic~9~0 desi9~arã

em ate próprio, o Coordenader _unicipal de Defesa Civil, qhe flcará
investido de tocos os poderes necessárics a serem exerci.dcs com
autorização do Prefeito, nas ativi~ades pertinen~es ã Defesa C~vil,
Ol(um) Diretor e 02(00is) Assistentes da Defesa Civil, ao Cooy2ena ~r
subordinados.

I - Para da r cumprimento aos desígnlos cesta Lel,
em Comissão, sendo 01 (um) de Ceer

fica I

cr .iados 04 (quatro) _ cargos
tlunici.pô1da Defesa Civih
no 43Cí93, co. índice CCV1,

enaror
que passa a int_egrar a Tabela I, oa L 1

01(um) Diretor, na mesma, ceillíndice CCJ
--

e 02(cois) e Assistentes da Defesa Civil, na mesma Tabela e Lei, com
índice CCIII.

11- O Coordenador Hunicipa1 da Defesa ci ril! Diretor e
os .ssistentes da Defesa Civil, deverão receber treinamento e
formação compatíveis e comp1em~ntares, de modo a~ exercer quai squer
destas fu~ções, de acordo com a necessidace do ser Tiço publ~co.

111- O podey Executlvo baixará Decreto, no prazo õe
l20(cento e vinte) eias, regulamentand
atribuições dos cargos previstos no i ci o

no 150/84, bem co~o as

Art. 20. Esta Lei v : gor na data de sua

publicação, revogandos-se as dispos i roe

Gabinete do Prefe· de 1998.


